
                                                                                                           
 

 

    

 

CALENDÁRIO DA ELEIÇÃO PARA O CONSELHO FISCAL - 2025 
 

Data Atividade 

07/10 Aprovação das normas da eleição pelo CDE 

07/10 a 
10/10 

Período de divulgação da eleição para o preenchimento de uma vaga                                  
de membro titular e respectivo suplente no Conselho Fiscal. 

10/10 a 
15/10 

Período de inscrição das chapas concorrentes à eleição do Conselho Fiscal. 

16/10 Análise e divulgação das chapas homologadas pela Comissão Eleitoral. 

16/10 a 
17/10 (até 

as16h) 

Período para entrar com pedido de impugnação de chapas                                  
homologadas, por participantes aptos a votar e pedidos de reconsideração de 
chapas que não foram homologadas (indeferidas). 

17/10  Análise dos pedidos de impugnação e das inscrições indeferidas. 

20/10 Divulgação, pela Comissão Eleitoral, do resultado da análise dos                                   
pedidos de impugnação e das inscrições indeferidas. 

20/10 a 
21/10 

Período para apresentação de recurso pelas chapas impugnadas ou                                   
indeferidas ao CDE. 

22/10 Análise, pelo CDE, dos pedidos de recurso das chapas impugnadas e das 
inscrições indeferidas. 

22/10 Divulgação da decisão do CDE sobre os recursos de impugnações de chapas 
e de indeferimento de inscrição. Início da campanha eleitoral pelos candidatos. 

22/10 a 
02/11 

Período de divulgação das chapas no site do Agros, bem como nos                                   
principais meios de comunicação local. 

29/10 Prazo máximo para habilitação do eleitor para votação eletrônica. 

30/10 Debate entre as chapas concorrentes, organizado pela Comissão                                  
Eleitoral. 

31/10 Credenciamento do fiscal de chapa para acompanhamento do pleito. 

03/11 Realização da eleição. 

03/11 Apuração dos votos e divulgação oficial do resultado da eleição. 

04/11 Data para apresentação de recursos pelas chapas com relação à                                  
apuração dos votos da eleição. 

05/11 Prazo para decisão, pela Comissão Eleitoral, sobre os recursos eventualmente                                
interpostos e divulgação do julgamento. 

06/11 Prazo final de recurso ao Conselho Deliberativo. 

07/11 Data de apreciação de recursos pelo Conselho Deliberativo. 

07/11 Envio da Ata e do Resultado da Eleição, pela Comissão Eleitoral, ao Conselho 
Deliberativo e Fiscal do Agros. Publicação oficial do resultado no site do 
Agros. 

 


